
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº. , DE 2011 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências, para 

garantir tratamento especial ao adolescente 

viciado em drogas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte artigo 14-A, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990: 

...... 

...... 

 

Título II 

Dos Direitos Fundamentais 

Capítulo I 

Do Direito à Vida e à Saúde 

...... 

...... 

       Art. 14-A. Incumbe ao poder público proporcionar assistência médica e psicológica 

ao adolescente viciado em drogas, bem como promover campanhas sociais de 

prevenção e combate ao uso das mesmas. 

...... 

...... 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor depois de transcorridos 120 dias da data de sua 

publicação. 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo a Organização Mundial da Saúde, "droga é toda a substância 

que, introduzida em um organismo vivo, pode modificar uma ou mais de suas funções". 

É entendida também como o nome genérico de substâncias químicas, naturais ou 

sintéticas, que podem causar danos físicos e psicológicos a seu consumidor. Seu uso 

constante pode levá-lo à mudança de comportamento e à criação de uma dependência, 

um desejo compulsivo de usar a droga regularmente, ao mesmo tempo que o usuário 

passa a apresentar problemas orgânicos decorrentes de sua falta” 

 

Segundo estimativa da ONU, hoje, os usuários de drogas somam 180 

milhões.  

 

À procura de sua identidade, o adolescente torna-se uma presa de fácil 

manipulação, tanto a nível grupal, como pela mídia, a qual estimula, por exemplo, o uso 

do álcool e do tabaco, apresentando-os como sinônimos de status e sucesso. alguns 

adolescentes procurarão as drogas como um meio de fuga para seus problemas afetivos, 

outros o farão pela simples curiosidade ou necessidade de filiar-se ao grupo. 

 

Se tomarmos como base pesquisas realizadas nos EUA ( da Drug-Free of 

América) e Europa (do grupo antidrogas Release), constataremos que 25% das crianças 

norte americanas entre 9 e 12 anos já experimentaram a maconha, enquanto 97% dos 

jovens freqüentadores de clube noturnos na Inglaterra consomem maconha, cocaína, 

ecstasy ou anfetaminas. Estudos realizados no Brasil pelo Hospital das Clínicas da USP 

revelam, que inúmeros são os fatores para que o adolescente seja considerado uma 

população de alto risco para o consumo de drogas, apontando que a maioria desses 

jovens começa a ter contato com estas substâncias quando entra na adolescência e 

começa a definir suas amizades. Isto porque, é justamente neste período, que ele está 

passando por uma transformação física e mental que poderá gerar maior ou menor 

sofrimento psíquico, de acordo com o contexto onde ele estiver inserido e de suas 

características individuais. 

 

Entre os tipos de tratamento mais comuns encontraremos grupos de auto-

ajuda, terapias psicológicas e, em casos mais graves, a internação torna-se necessária.  

No que tange às terapias psicológicas, estas vão ser de vital importância, pois atuarão 

nos valores pessoais, auto-estima, filosofia de vida, no estabelecimento de vínculos 

mais positivos com a família e a sociedade em geral e com a mudança da postura do 

indivíduo perante a droga levando-o, desta forma, a uma maior compreensão sobre o 

seu vício.  

Há também a questão do tratamento do viciado em drogas que necessita 

de cuidados médicos, além do apoio psicológico. É o caso do viciado em crack. No 

Brasil, 600.000 pessoas são dependentes e o consumo vem aumentando 

vertiginosamente entre os adolescentes. 

 

Estatísticas e apreensões policiais demonstram um aumento percentual 

do consumo de crack em relação às outras drogas, vindo seus usuários das mais variadas 

camadas sociais. O cracke submete o viciado a um comportamento de risco aumentando 

a possibilidade de contrair AIDS e outras DSTs. 

 



Superar o vício não é fácil e requer, além de ajuda profissional, muita 

força de vontade por parte da pessoa, e apoio da família.  

 

 

 

 

Senador EDUARDO AMORIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


